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PORTARIA DETRO/PRES. N°1487, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
 

PRORROGA O PRAZO DOS CARTÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS 
E MOTORISTA AUXILIARES E VEÍCULOS 
DO SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COMPLEMENTAR INTERMUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO ENGLOBANDO TODAS AS SUAS 
REGIÕES. 
 
 

 
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Decreto nº 40.872/2007 e a Portaria DETRO/Pres. nº 1464 de 07 de maio de 
2019, que prorrogou todas as Permissões até o dia 31/12/19, 
 
 
CONSIDERANDO: - os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, que regem a Administração Pública, nos termos do caput do art. 37 da 
Constituição Federal; - que esta Autarquia dispõe de autonomia para prática de seus atos, sendo 
observadas para a edição desta Portaria a oportunidade e a conveniência; 
 
 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Ficam prorrogados todos os Cartões de Identificação dos Permissionários, 
Motoristas Auxiliares e Veículos, devidamente cadastrados no serviço de transporte 
complementar intermunicipal de passageiros no Estado do Rio de Janeiro em vigor, até o dia 31 
de dezembro de 2019.  
 
Art. 2º - Os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na aplicação desta portaria de 
prorrogação, serão dirimidos pela Diretoria Técnica-Operacional, sem prejuízo das disposições 
previstas no Decreto Estadual nº 40.872/2007.  
 
Art. 3º - O DETRO/RJ, por estrita conveniência da Administração, por interesse público ou 
determinação legal, poderá alterar ou revogar a presente norma ou expedir atos que a 
complemente.  
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Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2019. 

 
 
 

CLEBER RIBEIRO AFONSO 
Presidente 
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